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• ESTADO DO PIAUÍ 

& PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÔNIA DO GURGUIÊIA 

Ofício 13/2020 Colônia do Gurguéia-PI, 11 de agosto de 2020 

Exm• Sr■ 
Katarlna Mlkaela Almeida de Araújo 
M.D: Presidenta do Conselho Municipal de Saúde 
Col&nla do Gurguéla- PI 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE DESINCOMPATIBILIZAÇÃO OU 
AFASTAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE A PARTIR DO DIA 
15/08/2020. 

Sr•. Presi denta, 

Ao tempo em que a cumprimento,. eu, Francisco 
Carlos Amorim do Nascimento, CPF n " 395.973.003-97, RG n" 813.702 
SSP/PI, membro do Conselho Municipal de Saúde, venho através d o 
presente comunicar-lhe o meu afastame nto ou deslncompatlblllza ç i!l o das 
minhas atividades a partir do d i a 15/08/2020, tendo em v ista eu ser pré­
candidato a Vice - Prefeito p elo Partido Tra balhista Brasile iro- PTB do 
Município de Colônia do Gurguéia nas eleições municipais d e­
novembro/2020. Estamos atendendo o que determi na o d ispositivo legal 
da Lei Complementar ntz 64/90. Solicitamos que a nobre secretária, 
publique cópia deste ofício ainda esta semana no D iá rio Oficial dos 
Municípios do P iauí. 

Certo do vosso pronto recebimento e 
atendimento, a proveita mos o e nsejo para 
votos d e est i ma, apreço e considerações. 
Contatos:89- 99437- 3186 e 89-99443-3S95 
E- M a il: drchlqulnho14@hotmai l.com 

enviar- l h e nos.ses sinceros 

Estado do Plaul . Atenciosamente, 

p,..fe\turn de Collinla dO °"'11u.ia 
p tocolo n•, f:..J f O f20 ~ 

~~O~ ~ 2~n \ ' 
A••I ~ º' __ ..._ _/ 

o 
Requerente 

-. ... 
• ESTADO DO PIAUf 
._ PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÔNIA DO GURGUIÊIA 

Ofício 14/ 2020 Colónia do G urg u é ia-PI, 1 2 d e agosto d e 2020 

Exm~ Sr~ 
Katarlna Mikaela Almeida de Araújo 
M.D: Presidenta do Conselho Municipal de Saúde 
Col&nla do Gurguéia- PI 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE DESINCOMPATIBILIZAÇÃO OU 
AFASTAMENTO DO EMPREGO E FUNÇÃO GRATIFICADA QUE E.XERÇO NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE A PARTIR DO DIA 15/08/2020. 

Sr~. Presid e nta, 

Ao tempo em que a cumprimento, e u , Francisco 
Carlos Amorim do Nascimento, CPF n <> 395.973.00 3-97, RG n<> 813 .702 
SSP/ PI, M é d ico V e t eri n á r i o efetivo, matrícula n <> 168- 1, v enho através do 
p rese n te comunica r - lhe o m eu afastamento ou d esincompatibilização das 
minh as ativ id ades a p a rt i r do d ia lS/08/2020, conforme e xposto acima,. 
tendo em vista eu ser pré-candidato a V ice-Prefeito p elo Partido 
Traba lhista B rasileiro-PTB do Munidplo de Colónia do Gurguéla nas 
e leições munici p ais de novembro/2020. Estamos atendendo o que 
d etermina o dispositivo legal d a Lei Complementar nR 64/90. 

Certo do vosso pronto r ecebimento e 
atend im e nto, a proveitamos o ensejo para env iar- lhe nossos sinceros 
votos de estima, apreço e c onsiderações. 
Co n tatos:89-99437-3186 e 89-99443-3595 
E- M ai l : drc hiquinhol4@hotmail.com 

A tenciosamente, 

Re que r e n te 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLONIA DO GURGU~IA 
Av: H,.tvtdllo Nu11•11, r,,■ • S/N~ e.entra. -col6nla do G·ur1"4:la, E5tado do P~ul 

Fon e: (0• 1111e9) 3538-1150 CNPJ~ 41..!ill.350/0001--03 

f'ortaria n• 041 /2020 Col8nla do Gurguéla-f'I, 24 de Julho de 2020. 

.. Lotar em definitivo Janaína Morto de Sousa 

Na1.clmanto# CPF nº 000.974.12.3 -25, admln:õo 17/08/201L 

mahlcula 391 ª1 c:Om catga hotária de ◄O horas semanais. 

para exercer as funç:Oe1 de prote11ora. classe .. e••. nfvel ti, 

lotada na c .r•che Zez6 Soares." 

A Prefeita Municlpol de colônio do Gurguéfa , Estcido do Piauí, no uso de suos 0 1r1buições 

legalse. 

CONSIDERANDO o necessidade da red e municipal de en5ino de Colõnlo do Gurguéla­

PI; 

CONSIDERANDO o apurado nos outos do processo Administrativo 009/20 19. no quol 

reconheceu o necessidade da Adminlstraçõo Municipol e o diteito o servidora; 

CONS1DER,ANDO Que o .servidora Já exercer hó muito ternpo os serviços de Profe"ora da 

Rede Municipal de Ensino com carga horório de 40 horo.s semonals; 

CONSIDERANDO que após urna criterioso análise adminfstratlvo fol reconhecido o 

servfdora municipal o direito e m ser lo tada em d efinítlvo com co,go horério de 40 horas 

no cargo de profes.sora: 

CONSIDERANDO Que o servldora possui todos os requisitos legals para ser lotado e m 

def ini1ivo com o cargo horório de 40 horas semonals: 

ltUOLVE: 

Art. 1º - Lotar em detín itivo JANAÍNA MARIA DE SOUSA NASCIMENTO, Cl'F n• 000.974.1 23· 

25. admlssõo 17/08/2011, matricula 391 ·1 , classe .. e .... n(ve1 li. lotado no Creche Zezé. 

Soares, com o carga horória de 40 horas semanais. poro exercer os funções d& 

professora do Município de ColOn1o do Gurguéia. 

Art. 20 - para que produzo seus e fei1os em definitivo com totaçõo na cargo 

horôrla de 40 horas semonols, fica a servidora lotado no Creche Zezé Soore.s. zono 

urbOno de Colônia do Gurguéio- Piour. 

Art, 3~ - Revogadas as dtsposlçees e m contrório. esta portaria entra em vigor 

nesta dota. 

Registre-se. 

Publl~ue-s~ e 

Cumpra-se. ~c;k L;;., 
Alcllen~rt*io 'EJ'T 

Prefeita Municipal 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLONIA DO GURGU~IA 
Av: H•lvl'.cllo Nunes, n•. S/N, e .entro. ---<::ol&nl;ii do Gura:u,1a, U1ado cio Pl•u f 

Fone: co••19, 3538· 1150 CNPJ: 41.SZ2.3S0/0001-03 

P'ortaria n• 042/2020 c;ol0nla do Gurgu61a-l'I, 24 de Julho de 2020. 

" Lotar em deffnlttvo Adelmar da SIiva Nunes, Cf'F nº 
841 .520.283-00, admluOo0&/06/2012, matricula 205- 1 com 
carga horórla d• 40 horas ••manai•~ poro exercer aa 
funções d• profeasor, ela••• "C .. ~ nível li, lotado na 
Unidada Escolar Dom Avelar Brondê!lo VIieia; 

A Prefeito M unfcipal de colônia do Gurguéia , Estado do Piauí. no u so de suas atribu ições 
legcise. 

CONSIDf:RANOO o n ecessldode do rede munlclpo1 de ensino de Colõnio do Gurgu éla­
PI: 

CONSIDERANDO o apurodo nos outos do processo Administrativo 010/2019. no ciuol 
reconheceu o necessidade do AdmínlstraçOo Munlclpal e o dlrerto o servidor; 

CONSIDERANDO que o servidor Já exerce há muito tempo os serviços de Professor na 
Rede Municipal d e Ensino com carga hor6ria d e 40 horos semonois; 

CONSIDl!IIANDO que opós uma criteriosa anôlise administrativa foi reconhecido o 
servidor munlclpol o direit o e m ser lotado em definitivo com carga h orória de 40 horas 
no corgo de professor; 

CONSIDl!RANDO c:aue o servidor possui todos os requisitos legais poro ser lotado e m 
definitivo com o corgo horário de 40 horas semanais; 

ltESOLVE: 

Art. 1• - lotar em definitivo ADELMAR DA SILVA NUNES, CPF nº 841 .520.283•00. 
admlssOo 08/06/2012, matricula 205 · 1, clasoe " C ", nível li, lotado na Unidade Escolar 
Dom A vetar Brandõo VIieia .. com a cargo hor6rio de 40 horas semanais, para exercer as 
funções de professor no Município de Cotônio do Gurguélo. 

Art. 20 - poro que produza seus efet to.s em definitivo com lotaçoo no o carga 

horárla de 40 horas :iemonois, fica o servidor lotado no Unidade Esco,ar Dom Avelar 

Brandõo Vl1ela, zona u tbona de Colônia do Gurguélo- Plour. 

Art. 3º • Revogadas as disposições em contrôrio, esta portaria enfra em vigor 
nesta doto. 

Registre. se, 

Publique-se e 

Cumpro-se. 

,~f)7 
AlcUene Alves de Araújo 

Prefeita Munlclpat 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


